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DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
UNIDADE DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
Portaria do CEMT-1995, de 4-2-2021
(Consolidada com a Retificação da Portaria CEMT 1.995, de 18/02/2021)
O Coordenador do Ensino Médio e Técnico, com fundamento nos termos da Lei Federal 9.394, de 20-12-1996 (e suas respectivas atualizações), na Resolução CNE-CEB-6, de 20-9-2012 Resolução CNE/CP 1, de 5-1-2021 (Redação dada pela Retificação da Portaria CEMT n° 1.995, de 18/02/2021), (na Resolução SE-78, de 7-11-2008, no Decreto Federal 5.154, de 23-7-2004, alterado pelo Decreto 8.268, de 18-6-2014, na Deliberação CEE-162/2018 e na Indicação CEE-169/2018 (alteradas pela Deliberação CEE-168/2019 e Indicação CEE-177/2019) e, à vista do Parecer da Supervisão Educacional, resolve:
Artigo 1º - Fica aprovado, nos termos do item 1.4 da Indicação CEE 169/2018, o Plano de Curso do Eixo Tecnológico “Turismo, Hospitalidade e Lazer”, da Especialização Profissional Técnica de Nível Médio em Panificação e Confeitaria.

Artigo 2º - O curso referido no artigo anterior está autorizado a ser implantado na Rede de Escolas do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, a partir de 4-2-2021.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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